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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 50/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais contratações de empresa para confecção de impressos gráficos ABERTURA DIA: 18 de outubro de 
2023 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO: 03/10/2023. INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 208/ Sistema 
eletrônico www.bll.org.br. Santa Cruz das Palmeiras, 29 de setembro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 51/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de toner original e compatível para todos os departamentos municipais. ABERTURA DIA: 
19 de outubro de 2023 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO: 03/10/2023. INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 
208/ Sistema eletrônico www.bll.org.br. Santa Cruz das Palmeiras, 29 de setembro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   31/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de uniformes para diversos setores da prefeitura municipal RECEBIMENTO DE ENVELO-
PES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 9h00min do dia 17 de outubro de 2023. RETIRADA DE EDITAIS: O 
Edital poderá ser retirado a partir do dia 02/10/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, ou através 
do site www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729293, ramal 232 Santa Cruz das Palmeiras, 
29 de setembro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   40/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: registro de preços para fu-
turas e eventuais aquisições de madeiras aparelhadas para diversas obras do município RECEBIMENTO DE ENVELOPES 
Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 9h00min do dia 20 de outubro de 2023. RETIRADA DE EDITAIS: O Edital 
poderá ser retirado a partir do dia 03/10/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, ou através do site 
www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729293, ramal 232 Santa Cruz das Palmeiras, 29 de 
setembro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 55/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de computadores completos para diversos departamentos municipais ABERTURA DIA: 23 
de outubro de 2023 ás 08:30hs DISPONIBILIZAÇÃO: 04/10/2023. INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729293, ramal 
208/ Sistema eletrônico www.bll.org.br. Santa Cruz das Palmeiras, 29 de setembro de 2023. Prefeito Municipal

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1007625-56.2014.8.26.0009. O MM, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional da Vila Prudente/SP, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Press
Work Suprimentos para Informática LTDA, CNPJ 06.321.529/0001-93 que, Ritrama Autoadesivos Comércio
LTDA ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para o recebimento de R$221.708,21 (19/01/23 - fls. 493)
decorrentes das NF emitidas e não pagas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o presente edital
para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que nesse
prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento do restante em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014179-29.2012.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Marques Wendling, na forma da Lei, etc. Faz saber a SIDMAR ROBSON ELIAS, 
CNPJ nº 254.119.798-54, que ASSOCIACAO HABITACIONAL BOM FUTURO ajuizou Ação Rescisória obje�vando a rescisão do Termo 
de Adesão e Compromisso de Par�cipação em Programa Habitacional firmado, bem como, a reintegração da posse da unidade 08 
do bloco 6, do Residencial Cataguá, além da res�tuição de todos os valores efe�vamente pagos, incluindo multa contratual, taxa 
administra�va, uso e fruição a �tulo indenizatório e referente as despesas que incidem sobre a unidade autônoma. Estando o réu em 
lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não 
sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 17 de agosto de 2023.                                    P-30/09e02/10
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1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003441-45.2022.8.26.0278 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ FELLIPPE DE SOUZA MARINO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) aos CONFINANTES e INTERESSADOS, AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, que EDSON SALES ajuizou 
AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração do terreno constuído dos Lotes 
Urbanos nº 1, 2, 3 e 4, situados na quadra “42” perfazendo uma área total de 1.729,441m², conforme Transcrição de nº.41.476 do 1º CRI de 
Mogi das Cruzes. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que 
verem em até 15 dias. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 12 de 
setembro de 2023.                                         P-30/09e02/10

1ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS E POSSÍVEIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO 
DEUSUCAPIÃO, MOVIDA POR Roberto Scudeiro EM FACE DE Roberto Azevedo e outros, AUTOS Nº 1007733-57.2022.8.26.0348 - PRAZO DE 20 DIAS, NOS 
TERMOS DO ARTIGO259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O DOUTOR Anderson Fabrício da Cruz, MMº. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Cidade e Comarca de Mauá, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento �verem 
que, por este Juízo e respec�vo Cartório do 1º O�cio Cível, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO movida por Roberto Scudeiro em face de 
Roberto Azevedo e outros, autos nº 1007733-57.2022.8.26.0348, tendo por objeto o seguinte imóvel: “Um lote de terreno cons�tuído por parte do lote 12 
da quadra 19 Parque das Américas, perímetro urbano do distrito Município e Comarca de Mauá Estado de São Paulo; inscrito na municipalidade sob nº 
15.016.038, que assim se descreve: tem inicio a uma distancia de 188.50m do inicio do ponto de confluência formado pela Rua Paraguai e Rua Argen�na, 
deste ponto deflete a direita onde mede 25.00m(vinte metros) confrontando com o remanescente do mesmo lote 12 de classificação Fiscal nº 15.016.037 
(prédio nº 207 da Rua Argen�na de propriedade de Valdir Fernandes Lucas); daí deflete a esquerda onde mede 5.00m (cinco metros)confrontando com o 
lote 17 de classificação Fiscal nº 15.016.041(prédio nº 374 da Rua Paraguai de propriedade de Paulo Henrique de Almeida) e classificação Fiscal nº 15.016.042 
(prédio nº 370 da Rua Paraguai de propriedade de Marco Antonio Neves de Almeida); dai deflete a esquerda onde mede 25.00m (vinte e cinco metros) 
confrontando com o lote 13 de classificação Fiscal nº 15.015.013 (prédio nº 195 da Rua Argen�na de propriedade de Lutygalldos Santos Abreu); dai deflete a 
esquerda onde mede 5.00m(cinco metros) confrontando com a Rua Argen�na, a�ngindo o ponto inicial, com frente para rua Argen�na, encerrando uma 
área de 125.00m²(cento e vinte metros quadrados). Referido imóvel está situado ao lado impar da referida via pública sendo o lado esquerdo da referida via 
pública de quem o imóvel se dirige para a Rua Paraguai, no imóvel foi construída uma edificação com área construída com área de 196.00m²”. Assim, 
expediu-se o presente, pelo qual ficam terceiros e possíveis interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, devidamente CITADOS para, querendo e dentro 
do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, apresentarem CONTESTAÇÃO, acompanhando o feito, em todos os seus termos e atos, até final decisão, SOB PENA 
DE REVELIA.E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém de futuro possa alegar ignorância,expediu-se o presente, que será publicado e afixado 
na forma da lei. Mauá, 06 de setembro de2023.Eu, Le�cia Silva de Freitas Lima, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e providenciei aimpressão. Eu, Cláudio 
San�ago, Escrivão Judicial I, conferi e assinei.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008889-59.2020.8.26.0604 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Sumaré, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA GRANZIOL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RV FOODS ALIMENTOS 
LTDA EPP, CNPJ 05600539000103, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Bunge & Gu�errez Importação 
Exportação Ltda, alegando, em síntese, que é credora da Requerida na quan�a de R$ 1.473,90, devidamente representado pelos 
�tulos de crédito prescritos, referente às notas fiscais emi�das sob nº.170894; nº.171553; nº.171111; nº.171285 e nº 170429. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quan�a 
especificada na pe�ção inicial, mais honorários advoca�cios de 5% do valor atribuído à causa, ficando isento do pagamento das 
custas processuais; no mesmo prazo, poderá apresentar embargos monitórios nos termos do art. 523 e seguintes do NCPC. 
Decorrido o prazo sem pagamento, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sumaré, aos 19 de setembro de 2023.                              P-30/09e02/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003998-27.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉ FRANCISCO MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HOMERO TONDATTO FANTI, Brasileiro, RG 
14197957, CPF 03963716800, CEP 09560-030 e HOMERO RONDATTO FANTI MEI, CNPJ 33599361000155, com endereço à Rua Biguá, apto 32, 
Santa Maria, CEP 09560-030, São Caetano do Sul - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Douglas 
Bueno Barbosa. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO 
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 13.762,60, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Caetano do Sul, aos 20 de setembro de 2023.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005850-96.2018.8.26.0198 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Franco da Rocha, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul Marcio Siqueira Junior, na forma da Lei, etc. Faz saber a JOSE DOS SANTOS, CPF 866.890.295-
49, que CIBELE MARIA PAZ GONÇALVES ROSENO ajuizou Ação de Procedimento Comum Cível objevando a condenação do réu no 
pagamento de R$ 10.380,00 decorrente do valor gasto no conserto realizado em seu veículo Gol, placa DDF 1495, gerado pela colisão 
acomeda pelo réu que estava na direção do veículo Monza, placa HOP 0474 em sendo contramão, na data de 17/04/17 na Vila Bazu. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente 
edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o 
art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
SP. NADA MAIS.                                  P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009562-87.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que PAULO VALENTE BENTO, 
vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o executado DI CASTRO IMÓVEIS LTDA., 
CNPJ n.º 12.945.787/0004-43, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 42.971,61 (Jun/23). Expede-se edital para que 
pague a quana fixada devidamente atualizada, acrescido de custas em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento 
voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar 
impugnação em até 15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 
05 de setembro de 2023.                           P-30/09e02/10

Proc. 0015831-45.1997.8.26.0309 - EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem 
conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO do coexecutado JOSE NATAL REBOLSAS SAMPAIO, CPF 137.490.398-10, com as 
advertências e formalidades legais, que em 28/06/2016 foi realizada PENHORA do seguinte bem: Um lote de terreno sob nº 354 da 
Quadra N do Loteamento Esplanada do Carmo, situado no perímetro urbano da cidade de Jarinu, da Comarca de Abaia com área de 
1000,00m², com frente para Alameda Recife, matriculada sob nº 18.699 do CRI da Comarca de Abaia/SP para sasfação do crédito no 
valor de R$ 120.304,64. Ciente que o depositário não poderá abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, 
observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando 
adverdo que poderá impugnar no prazo de 15 dias decorrido o prazo do edital nos termos do CPC, arts. 525, §11, bem como, arguir 
eventual impenhorabilidade ou excesso do bloqueio (art. 854, § 3º, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no 
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Jundiaí, aos 13 de setembro de 2023.                          P-30/09e02/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032484-59.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que GRUPO PAULISTA DE 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., vem dar publicidade do presente Cumprimento de Sentença, sendo devidamente INTIMADO o 
executado ANDRES GABRIEL LEIVA ALONSO, CPF nº 240.296.238-08, para efetuar o pagamento da condenação no valor de R$ 608.493,64 
(Jun/23). Expede-se edital para que pague a quana fixada devidamente atualizada, acrescido de custas em até 15 dias decorrido o prazo do 
edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10%. Transcorrido o período sem 
pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias úteis conforme argo 525 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 06 de setembro de 2023.                               P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005683-66.2020.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a JOAQUIM DA COSTA e JOÃO 
EVANGELISTA DIAS e eventuais herdeiros, com qualificação desconhecida, e aos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, que JORGE ALVES DOS SANTOS e outra ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 
e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob uma fração ideal correspondente a 50% do imóvel localizado na Rua dos Acreanos, 
Lote 07 A, Quadra 77 do loteamento denominado Parque Suburbano, Itapevi – estado de São Paulo/SP, transcrito no 10° CRI de imóveis 
de São Paulo sob o n° 1.354, com inscrição imobiliária municipal sob o nº sobre a área total 23.143.11.43.0084.00.000. Alega-se a posse, 
pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Encontrando-se os confrontantes em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 25 de setembro de 2023.                       P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011754-53.2016.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de 
Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO GUILHERME PONZONI MARCONDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TRENCH HOUSE 
MARCENARIA E SERRALHERIA ARTESANAL LTDA, CNPJ 05.584.755/0001-02, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Luiz Dal Molin – Móveis Me, alegando em síntese: que adquiriu produtos da requerida no valor de R$ 2.945,00 - NF nº 2683, cujo 
pagamento foi avençado em duas parcelas de R$ 1.472,50, tendo as duas sido quitadas através de depósito em conta corrente. Todavia, o valor 
da segunda parcela foi protestado, o que gerou a negavação da parte autora perante o SERASA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Barueri, aos 12 de setembro de 2023.                                      P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011840-15.2021.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Brio Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos requeridos: A B TOZADORI - 
ME, CNPJ 17661102000150,nome fantasia Você Moveis Planejados e Convencionais, CNPJ N°17.661.102/0001-50; ABNER BOARO 
TOZADORI, CPF nº 375.503.428/06 e SELMA BOARO TOZADORI, CPF nº053.506.998/73 que ACILON ARAUJO DE SOUSA ajuizou Ação de 
Procedimento Comum Cível (Indenizatória), objevando a reconhecer o inadimplemento contratual da loja Requerida e, 
consequentemente, devidas e indenizáveis as perdas e danos materiais quanficadas no valor de R$ 3.350,00 (mai/21) e morais 
quanficados moderadamente em R$ 5.000,00. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram 
provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Bernardo do Campo, aos 28 de agosto de 2023.                           P-30/09e02/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROC. 1013142-20.2022.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de 
Coa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Meirelles Pedreno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 
DESCONHECIDOS, que PEDRO VIEIRA CORDEIRO e outro ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art.1.242 do CC, e arts. 246 e 
259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob uma área de terreno urbano, denominado “Lote 71 e 72 do bairro Jardim Santa 
Paula, localizado na Rua Luiz Vaz de Camões, 220, Bairro Pedras - Loteamento Chácara Santa Maria – Coa/SP – CEP 06720-290, 
medindo 1.720,00m², estes registrados sob as matrículas 24.220 e 24.221 do CRI de Coa. Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo 
de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 30 dias de exposição do edital, 
apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados 
pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Coa, aos 22 de setembro de 2023.      P-30/09e02/10

6ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018521-27.2016.8.26.0224 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) Eduardo Abukater, Werner August Naujoks, Jorge Germanos, Bechara Beyru, Emil Beyru, Jose Wilson Ferreira da Silva, Alipio 
Alves dos Santos, Santa de Jesus, Vanessa Ventura da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que Elizabete Albino dos Santos Basta ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel constuído pelo 
lote 7, quadra 39, do loteamento Jarim Paraíso, situado à Rua Coronel Macedo, nº 69, Jardim Paraiso, Guarulhos, SP, CEP: 07143-540, Inscrição 
Imobiliária nº 082.54.78.0092.01.003 e matrícula nº 4.854. Uma vez que adquiriu-o em 20 de maio de 1997, construindo lá sua casa e 
ulizando para moradia sua e de sua família, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, afluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de agosto de 2023.                             P-30/09e02/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060454-82.2017.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do 
Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel O valle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
CAMPINOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, na pessoa de SUELI DE LURDES MEDINA DIAS, que 
GRAVEX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA., ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$30.947,41 
(Nov/17), ante inadimplemento das notas fiscais decorridas de compras realizadas desde janeiro de 2013. Estando o réu em 
lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo do edital, pague o débito atualizado, 
acrescido dos honorários advoca�cios de 5% e com isenção das custas. A fluir após os 20 supra, poderá apresentar embargos 
ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do deque no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 
15 de setembro de 2023.                                                              P-30/09e02/10

3ª Vara Cível3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1031504-
48.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto 
Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Titular de Domínio: IMOBILIÁRIA MAZZEI LTDA, CNPJ desconhecido, Confrontantes: 
APARECIDA DE JESUS DEL RIO, EUNICE MARIA BRIZANTE, JOSEALOÍSIO DE SOUZA, IVONE CARMINATTI PONTIROLLI ANTUNES, CPF 
n.027.351.398-24, ANGELA ROSA SILVA, CPF 078.085.278/82. IDEVAL CARMINATTI, CPF 452.060.908-91, IRINEU CARMINATTI,CPF 
700.935.808-78,réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elaine 
Carmina Ponrolli Antão da Silva e Euclides Antão da Silva Junior ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel localizado na 
Rua Baltazar de Carvalho, nº 231 (ango nº 100), Gopouva, Guarulhos, SP, CEP: 07022-200, de transcrição nº 4043 do 1º Oficio de 
Registro de Imóveis de Guarulhos/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de agosto de 2023.                         P-29e30/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. Processo Digital n° 0007481-22. 
2021.8.26.0602 - Cumprimento de sentença – Prestação de Serviços FAZ SABER aos que virem ou tomarem 
conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) EXECUTADA(S) Neyde Scyllas Therezinha de Carvalho Silva, 
CPF 122.753.658-50, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se o 
cumprimento de sentença que lhes move Escola Superior de Gestão de Negócios Ltda. Encontrando-se a(s) executada(a) 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias 
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 9.968,81, por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro 
teor para, se o caso, oferecer(em) IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, iniciando-se a contagem após o decurso 
do prazo de 20 dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Sorocaba, aos 06 de setembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062383-93.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) SILVIA GARCIA, Brasileira, Solteira, Autônoma, RG 11.413.523-X, CPF 18276114806 que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Edifício Ana Silvia, objetivando que seja por 
sentença declarada a restituição do valor de R$ 1.800,00, pago indevidamente a ré, a ser monetariamente atualizada desde 
o pagamento indevido e acrescida de juros de mora, e condenar a requerida ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários de sucumbência. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0003584-07.2023.8.26.0152. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: TELEFONICA BRASIL S.A. Executado: Stratton Group Teleatendimento Ltda Me. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003584-07.2023.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia,
Estado de São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Stratton Group Teleatendimento
Ltda Me (CNPJ. 23.478.221/0001-75), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Telefônica
Brasil S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 584.940,98 (junho de
2023). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para comprovar, no prazo de 15 dias, o
pagamento da quantia exigida (R$ 584.940,98), monetariamente atualizada e acrescida de juros moratórios, sob pena de multa
de 10% e de sujeição a penhora (art. 523 do CPC), ficando cientificada de que, nos termos do art. 525 do CPC, transcorrido o
prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para impugnação, independentemente de nova intimação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 28 de setembro
de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005039-04.2022.8.26.0191. Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião Especial
(Constitucional). Requerente: Marinaldo Pereira da Silva Filho e outro. 3ª Vara. 3ª Vara. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005039-04.2022.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara,
do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Dulce
Vaz de Carvalho, Raul de Carvalho, Oswaldo de Carvalho Vaz, Benta de Carvalho Vaz e réus ausentes, incertos, desconhecidos
e eventuais interessados, que Marinaldo Pereira da Silva Filho e Ana Aparecida dos Santos Silva ajuizaram ação de Usucapião,
visando o imóvel localizado na Rua Matilde Avelino Barroso, nº133, Jardim Júlio de Carvalho, Município de Ferraz de Vasconcelos,
CEP: 08534-440, objeto da matrícula n° 3.677, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Suzano/SP. Alegando os requerentes
estarem na posse do imóvel por si e por seus antecessores de forma mansa e pacífica há mais de 15 anos, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, ofereçam resposta, sob pena de resumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Será o presente, afixado e publicado NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 20 de
setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002435-06.2016.8.26.0248. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Contratos. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Lucilaine Aparecida Grosso e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1002435-06.2016.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de
São Paulo, Dr. Patrícia Bueno Scivittaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) executado(s) G & B COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
VESTUÁRIO LTDA, CNPJ 17.400.055/0001-91, com endereço à Alameda Filtros Mann, 670, SUC 25, Jardim Tropical, CEP 13344-
580, Indaiatuba - SP e LUCILAINE APARECIDA GROSSO, Brasileira, Solteira, Administradora, CPF 124.633.438-00, com endereço
à AVENIDA DOUTOR ERMELINDO MAFFEI 1199, LOJA 93, LOJA 93, SÃO LUIZ, CEP 13304-305, Itu - SP que lhe foram proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: . Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO , por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 03 (três) dias paguem o débito ou de 15 (quinze) dias para oferta de embargos à execução,que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital de 20 dias. E que também foi determinado sua INTIMAÇÃO do arresto dos títulos capitalização 236/
54026 ao 236/54028 e 812/10538, descritos a fls.179/180, em nome da executada G & B COMÉRCIO DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 17.400.055/0001-91, junto à BRADESCO SEGUROS S.A. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 15 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL. Processo Digital nº: 1001466-12.2016.8.26.0338. Classe: Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Locação de Imóvel. Exequente: Ernesto Geraldes Lico. Executado: Metalurgica Aço Prático Ltda e outros. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001466-12.2016.8.26.0338. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro
de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Érica Luna da Silva, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Metalúrgica Aço Prátiko Ltda
(CNPJ. 18.021.478/0001-63), Leonardo Pelhione Gonzales (CPF. 147.927.128-40) e Priscila Andrea Ahumada Gomez Gonzales
(CPF. 212.732.738-18), que Ernesto Geraldes Lico lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 38.932,73
(setembro de 2017), representada pelo contrato de locação referente ao imóvel situado à Rua Danúbio Azul, 352 – Vila Medeiros
- CEP 02152-040, São Paulo – SP. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 51,02 e R$ 7.714,88. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Mairiporã, aos 25 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0005699-53.2023.8.26.0361. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização
por Dano Material. Exequente: Sompo Consumer Seguradora S/A. Executado: Humberto Andrade Neto. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005699-53.2023.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Faz Saber
a HUMBERTO ANDRADE NETO (CPF 060.896.095-01), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Sompo Consumer
Seguradora S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 20.252,70 (junho de 2023). Estando
o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Mogi das Cruzes, aos 12 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1023806-39.2020.8.26.0554. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Fornecimento
de Energia Elétrica. Requerente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Requerido: Emerson Francisco Batista.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023806-39.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
EMERSON FRANCISCO BATISTA, Brasileiro, Casado, Micro-Empresário, RG 24.381.209-5, CPF 14064008820, com endereço à
Alameda Vieira de Carvalho, 368, Santa Terezinha, CEP 09210-630, Santo André - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, objetivando a quantia de R$
95.180,61 (fevereiro de 2021), decorrente da relação de fornecimento de Energia Elétrica (Instalação 202866529 e Número
0171459). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 13 de setembro
de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0011083-10.2023.8.26.0001. Classe: Assunto:
Cumprimento Provisório de Sentença - Pagamento. Requerente: Externato Santa Teresinha. Requerido: Soo Mee Jeoung. EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011083-10.2023.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SOO
MEE JEOUNG, CPF 233.403.318-98, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento Provisório de Sentença, movida
por Externato Santa Teresinha. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 40.983,76 (junho de 2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2023.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO
TATUAPÉ/SP. Processo: nº 1007752-55.2018.8.26.0008. Executados: ANTÔNIO CARLOS SEBESTYEN, SANDRA SIMÃO
SEBESTYEN.  Apartamento nº 51 (composto de hall de entrada, 05 salas, lavabo, 04 dormitórios, sendo 02 suítes e 01 suíte máster
com closet, cozinha com despensa, área de serviço, dependência de empregada com banheiro e 03 vagas de garagem), com a
área útil de 243,76 m², no 5º andar do Condomínio Edifício Itamarati, situado na Praça Ituzaingó, 120, São Paulo/SP. Contribuinte
nº 054.096.0144.0 (Conforme Av. 4). Descrição completa na Matrícula nº 131.272 do 9º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª
praça: R$ 1.741.425,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.044.855,07 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 06/11/2023 às 13h00min, e termina em 09/11/2023 às 13h00min; 2ª Praça começa
em 09/11/2023 às 13h01min, e termina em 29/11/2023 às 13h00min. Ficam os executados ANTÔNIO CARLOS SEBESTYEN,
seu cônjuge e coexecutada SANDRA SIMÃO SEBESTYEN, bem como os credores JEFERSON FERREIRA LOPES, JOSÉ DE
CARVALHO SANTOS, EIDIVÂNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA, DJALMA SERAFIM DE LIMA, LUIZ CARLOS DA SILVA, FRANCISCO
TRAJANO DA SILVA, IDELSO CALDEIRA DA SILVA, PAULO SEVERINO DOS SANTOS, ALBERTO CEZAR DA SILVA, PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO, GILBERTO DOS SANTOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja
(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/02/2020.

1ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SP. 1º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n°
1010642-32.2016.8.26.0009. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Vila
Prudente/SP, Faz Saber a Faro de Mel Salão e Perfumaria Ltda Me (CNPJ. 10.636.055/0001-46) e Ana Paula Picolli (CPF.
289.665.168-31), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 42.618,89 (março de
2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário - CCB n° 8717424. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto
procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.077,45. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 29/08/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1042564-65.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Duplicata. Exequente: Molamec Comercio e Serviço de Molas e Mecanica Ltda. Executado: C. S. Costa Supermercados Eireli. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042564-65.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a C. S. Costa Supermercados
Eireli (CNPJ. 17.270.068/0001-93), que Molamec Comércio e Serviço de Molas e Mecânica Ltda lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 8.398,39 (janeiro de 2023), representada pelas Duplicatas nºs 23674, 20559, 23926, 20772, 23690
e 20579. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob
pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1051540-03.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Duplicata. Requerente:
Tagomori Comércio de Água e Bebidas Ltda. Requerido: TLT Bar e Restaurante Ltda, na pessoa do sócio Irajara Cleber de Miranda.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051540-03.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TLT BAR
E RESTAURANTE LTDA, CNPJ 27.489.139/0001-05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Tagomori Comércio
de Água e Bebidas Ltda, para cobrança da quantia de R$ 4.720,43 (maio de 2019), decorrente da compra de bebidas, pedidos
n°s 166946, 166782, 173983 e 174654. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089872-68.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Mercado Rosa dos Ventos Eireli (CNPJ. 15.348.505/0001-19) e Gilson de Oliveira Gomes (CPF. 975.587.537-
91), que Banco Safra S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 521.083,92 (agosto de 2021),
representada pela Cédula de Crédito Bancário - CCB 1312160. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depó-
sito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1097205-71.2021.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto Maior Baiao,
Juíza de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Marcio Leitão (CPF. 049.086.138-50),
que Asdrubal Quaresma Seco lhe ajuizou ação de Despejo por Falta de Pagamento c/c Cobrança de Aluguéis,
objetivando a quantia de R$ 54.801,58 (agosto de 2021), referente ao Contrato de Locação Comercial, do imóvel
comercial situado à Rua Conselheiro Crispiniano, nº 98, Centro - São Paulo/SP. Encontrando-se o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito ou purgue
a mora, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao Feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003828-16.2019.8.26.0650. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Alienação Fiduciária. Requerente: Aymoré, Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Requerido: Flavio Rogerio Moreira de Souza.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003828-16.2019.8.26.0650. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara,
do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rudi Hiroshi Shinen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLAVIO ROGERIO
MOREIRA DE SOUZA, RG 22.085.8986, CPF 252.120.768-38, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão, convertida
em Execução de Título Extrajudicial por parte de Aymoré, Crédito, Financiamento e Investimento S/A, alegando em síntese: ajuizou
ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 39.540,92 (dezembro de 2020),
representada pelo Contrato de Financiamento nº 20030153770. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, para pagar a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de 10% (dez por cento), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da citação. O executado deverá ter ciência
de que, nos termos do artigo 827, §1º, do Código de Processo Civil de 16/03/2015, em caso de pagamento integral no prazo
declinado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade(conforme fls. 115/116), ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo supra mencionado. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 21
de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000061-11.2017.8.26.0659. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Jean Christophe Pin e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000061-11.2017.8.26.0659. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de
São Paulo, Dr(a). Érica Midori Sanada, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos executados, JEAN CHRISTOPHE PIN, brasileiro, solteiro,
advogado, portador RG 23.305.119-3 e inscrito no inscrito no CPF 136.752.518-70 e ELIANA ALMEIDA GUIMARÃES, brasileira,
inscrita no CPF 125.579.378-35, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco
S/A, alegando em síntese:1 - O exequente aos 08 de abril de 2014 concedeu ao primeiro executado uma Carta de garantia de
fiança no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), mediante a emissão do Contrato de Fiança nº 2.069.012-7, restando
convencionado a título de remuneração a comissão de 6,00% ao ano sobre o valor afiançado, através de débito em conta, com
vigência do contrato até 11/04/2016. 2 - Ainda, consignou-se que em caso de mora, incidiria ao débito os juros moratórios à taxa
de 1% ao mês ou fração, juros remuneratórios à taxa de mercado e a multa contratual de 2% sobre o principal atualizado. 3 – Em
decorrência do referido instrumento os executados emitiram nota promissória a favor do Exequente, no valor de R$112.500,000
(cento e doze mil e quinhentos reais). 4 – Ocorre que os executados deixaram de efetuar o pagamento dos aluguéis, o que ensejou
ao banco garantidor do afiançado, o pagamento desses valores às beneficiárias, referente aos aluguéis pagos de 06/04/2016 a
20/10/2016, ocasionando um débito de R$ 74.735,51 (valor de 03/2016). O exequente tentou de todas as fôrmas reaver seu
crédito, todas infrutíferas, não restando outra alternativa senão pelas vias judiciais. No processo, foram esgotados todos os meios
para localização e citação dos executados e verificado que os réus encontram-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada
as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida
no valor de R$ 74.735,51 (valor atualizado até 03/2016), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme
pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. Caso o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil). No prazo
para embargos,que poderá ser apresentado no prazo de 15 (quinze dias), reconhecendo o crédito do(a) exequente e compro-
vando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a,s)
executado(a,s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais,
corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de
Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art.
916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre
o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do
Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de
Processo Civil). Os prazos para pagamento e oposição de embargos fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 05 de setembro de 2023.
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